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PROTOCOLtóTA

FAVOR.\VEL A1RAMITAÇÀO

UNANIMIDADE maioria !
APROVADO POR V
REJEITADO

RETIRADO

Sala

Com fulcro no Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de
Leis, oVereador que opresente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente
ao SENHOR PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE
CAMPO MOURÃO - ACICAM - NELSON JOSÉ BOTEGA, solicitando que realize
para os próximos dias reunião com os empresários de Campo Mourão que possuem
oserviço de entrega a domicílio através de motos, para que façam uma campanha
de conscientização junto aos seus funcionários no sentido de garantir maior
segurança no trânsito, instruindo que aos entregadores que circulem pelas vias do
nosso Município em menor velocidade "sem costurar otrânsito" e mais atenção.

JUSTIFICATIVA:

Vários são os munícipes que reclamam da forma como os motociclistas
pilotam, pois eles cortam os balões, ultrapassam pela direita, entram no meio dos
carros, fazem manobras arriscadas que colocam não só as próprias vidas em ri
como também dos demais motoristas.

Interpelados alguns "moto boys", nos informaram que os patrões
empresas exigem rapidez na entrega, forçando-os a circularem em alta velocidade.
SALA DE SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 17 de maio de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.'
011/93-

SOB^A MATÉRIA:
1^^)não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.
( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Nâo

) Sim, Coníef^e anexo

QUAMTO À PREJUDICIALIDADE:

não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposiçã^artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) TraUK^ de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovady(artigo 167, inciso VI) confomie documento anexo.

QUXnTO aos QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DAPROPOSIÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2", inciso I, do R. I.. pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaçlo -
n°

(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovaçJbs-oos-ótfírnosy
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e teTde Diretrj^es
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 20 de Maio de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; 3D/0S 120^0.

/2010( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n'
(Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

^ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstilucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

.íbv..'.

/2010
/2010

I2Q^0

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Ennenda â L.O.M. n°
( ) Moção n"

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
/2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em oLÍ ifoÇ /2010.

favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

\( \) Emendas em anexo.
' Substitutivo em anexo.

JVpiligências.

Valter FraWKCd ^^ilva
Procurado^atiamer^ar
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